LEI Nº  2.747,  DE 10 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre a concessão de direito ao acesso gratuito à refeição distribuída em escola da rede pública municipal à gestante em estado de risco nutricional.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . É garantido à gestante em estado de risco nutricional o direito de acesso à merenda distribuída aos estudantes nas escolas da rede pública municipal.

Art. 2º . Para o exercício do direito instituído por  esta Lei, exige-se que a gestante:

I . esteja fazendo acompanhamento pré-natal em estabelecimento da rede pública municipal de saúde vinculado ao Sistema Único de Saúde – SUS.

II . apresente declaração de pobreza sujeita a comprovação através de visita de assistente social;

III . apresente laudo expedido pelo médico responsável pelo acompanhamento pré-natal, de que trata o inciso I, indicando a real necessidade de reforço nutricional.

Art. 3º . A gestante deverá apresentar o referido laudo médico à Diretora   ou Vice-Diretora da Escola da rede pública municipal mais próxima de sua residência ou do local de trabalho, anexando comprovante de endereço, para que seja feita sua inscrição e para que esteja apta ao benefício.

Parágrafo único . O benefício de acesso à merenda escolar para a gestante em estado de desnutrição se iniciará 24 (vinte e quatro)  horas da data da protocolização da documentação na escola.

Art. 4º . A gestante deverá ser submetida a uma avaliação mensal com o médico que expediu o laudo, para que seja avaliado o ganho nutricional com o benefício de que trata esta Lei, e se existe a necessidade da continuação do benefício.

Art. 5º . O laudo expedido pelo médico responsável terá a validade de 30 (trinta) dias, e deverá ser renovado sucessivamente e apresentado na escola, para que a gestante tenha renovado o benefício.

Art. 6º . O direito à merenda, concedido na forma desta Lei, não implica que se ofereça à gestante cardápio de alimentos diferenciado do servido aos alunos da escola.

Art. 7º . O benefício se encerrará 6 (seis) meses após a data do nascimento da criança com vida, garantindo-se maior qualidade do leite materno tão essencial à nutrição do recém- nascido.

Art. 8º . O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua publicação.

Art. 9º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 10 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de agosto  de 2007

Keisson Drumond

Presidente

Willian Salim

1º Secretário

